
 
Câmara Municipal de Guaíba 
Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 002/2021 
 
 

Acrescenta o inciso XI ao 
Art. 146 da Lei Orgânica 
Municipal. 
 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Guaíba no uso de suas 
atribuições, nos termos da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte 
 

Emenda à Lei Orgânica Municipal 
 
Art. 1° Acrescenta o inciso XI ao art. 146 da Lei Orgânica Municipal, que passa a ter a 
seguinte redação: 

 Art. 146 (...) 

(...) 

XI - promover o estudo da História da África e dos Africanos, a luta dos negros no 
Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da sociedade nacional, 
resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, econômica e política 
pertinentes à História do Brasil. (NR) 

 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaíba,  18 de agosto de 2021 
 
 
 
                                                                      Ver. João Francisco de Assis Colares Peres 

                                                                          Presidente 
 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
  
 
 
Ver .ª Letícia Maidana 
        1ª Secretária 
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